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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MEC – SETEC

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO

 Resolução 56/2023 - RTR-CONSEPE/RTR/IFMT, de 16 de outubro de 2023 Resolução 56/2023 - RTR-CONSEPE/RTR/IFMT, de 16 de outubro de 2023

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO (CONSEPE) DO INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria

IFMT nº 2.233, de 29/08/2022, e considerando o Processo 23750.000163.2022-29  e a decisão da 3ª Reunião

Extraordinária do CONSEPE, realizada em 29 de setembro de 2023;

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º – Art. 1º – RECOMENDAR a aprovação da reformulação do Projeto Pedagógico do Curso Técnico em

Agricultura Integrado ao Nível Médio do Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso,

Campus Avançado Diamantino, com as seguintes características:

Denominação do Curso: Técnico em Agricultura Integrado ao Nível Médio

Eixo Tecnológico: Recursos Naturais

Área de Conhecimento: Ciências Agrárias

Modalidade: Presencial

Forma: Integrado

Formação Profissional: Técnico em nível médio

Diploma Conferido: Técnico em Agricultura

Forma de Ingresso: Edital Específico de Processo Seletivo

Periodicidade de oferta: Anual

Regime de Matrícula: Anual

Carga Horária Total do curso: 3230 horas

Estágio: Não obrigatório

Carga Horário de Estágio: 120 horas

Turno de Funcionamento: Integral

Número de Vagas: 70

Número de Turmas: 2

Tempo de Integralização do Curso: Mínimo de 3 (três) anos e máximo sugerido de 6 (seis) anos

Início da oferta: A partir de 2024/1

Art. 2º –Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Luciana Maria Klamt

Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão do IFMT
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